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14 Guilherme Barcelos 

Todavia, a teoria da inadmissibilidade processual das provas 
iUcitas vem sendo hodiernamente mitigada por um vetor hermenêutico 
que se apresenta com o escopo de supostamente corrigir distorções 
oriundas da rigidez do princípio da inadmissibilidade: o Verhaltnis­
massigkeitsprinzip ou o princípio da proporcionalidade, nasce a partir 
dos julgados dos tribunais alemães que, em casos excepcionais, admi­
tiam a prova ilícita, alegando o princípio do equilíbrio entre valores 
fundamentais em colisão. 

O princípio alemão da proporcionalidade encontrou ainda, no 
direito norte-americano, similaridade com o chamado critério da razoa­
bilidade, manifestado pela Suprema Corte, ao tratar da matéria. 

Porém, é importante ressaltar o caráter subjetivo do principio e 
consequentemente, os riscos que vêm ocorrendo com a sua aplicação, 
gerando "resultados desproporcionais, desusuais e repugnantes". 

No universo eleitoral, ainda identificamos fortes doses de poli­
tização da função Judicante; com situações que se deflagram como ver­
dadeiros "julgamentos de exceção" destinados aos indesejados, aos pá­
rias políticos, os "inimigos" do sistema vigente, que devem ser "destruí­
dos" para a manutenção do status quo, conforme a tese enunciada por 
Günther Jakobs, doutrinador alemão que a sustenta com base em políti­
cas públicas de combate à criminalidade interna e/ou internacional. 

Ao revés, o autor trabalha com esteio nas teses de Raúl Zaffa­
roni, o que merece elogios, na medida em que a admissão jurídica do 
conceito de inimigo no Direito sempre foi lógica e historicamente o 
primeiro sintoma de destruição autoritária do Estado de Direito. 

Por tal razão, devemos garantir a supremacia da Constituição e 
do Estado Democrático de Direito ao rejeitar o Direito Penal do Inimigo, 
de modo a impedir a quebra das regras do jogo, constitucionalmente im­
postas. E para isso, a obra do Dr. Guilherme Barcelos chega em boa hora. 

Vânia Siciliano Aieta 

Professora do Programa de Pós-Graduação em Direito da UERJ. 


Doutora em Direito Constitucional pela PUC-SP. 

Advogada eleitoralista. 


SUMÁRIO 

CONSIDERAÇÕES INAUGURA.IS ............................................................... 19 


1 PROVA: CONSIDERAÇÕES PONTUAIS ..............................................21 


1.1 	 CONCEITOS ........................................................................................21 


1.2 	 MEIOS DE PROVA .............................................................................28 


1.3 	 O CONTRADITÓRIO ..........................................................................29 


1.4 	 PROVAS ILEGAIS: DISTINÇÃO ENTRE PROVAS ILÍCITAS E 
PROVAS ILEGÍTIMAS ....................................................................... 32 

1.5 	 TEORIAS SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA PROVA OBTIDA 
POR MEIOS ILÍCITOS ........................................................................ 37 

1.5.1 	 Admissibilidade Processual da Prova Ilícita: Male Captum, 
Bene Retentum (Mal Colhido, Mas Bem Conservado) ............ .37 

1.5.2 	 Inadmissibilidade das Provas Ilícitas ........................................ .40 


1.5.3 	 Admissibilidade da Prova Ilícita à Luz do Princípio da Pro­
porciona1idade ou da Razoabilidade .......................................... 43 

1.5.4 	 Admissibilidade a Partir da Proporcionalidade ou Razoabili­
dade Pro Reo ....................................................... ....................... 46 

1.6 ILICITUDE POR DERIVAÇÃO: "FRUITS OF THE POISONOUS 
TRA'E'" 	 ...................................................................................................47 


2 DO DIREITO À PRIVACII)ADE.............................................................. 57 


2.1 	 ASPECTOS HISTÓRICOS ......................... . 


2.2 	 PRIVAClDADE X INTIMIDADE .......................................................64 


2.3 	 DEFINIÇÕES ........................................................................ .. 




16 	 Guilherme Barcelos 

3 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS (CLANDESTINAS) ............................... 73 


3.1 	 CONCEITOS E DISTINÇÕES ............................................................ 74 


3.1.1 	 Considerações Gerais Acerca da Interceptação ......................... 74 


3.1.2 	 Interceptação Telefônica Stricto Sensu ..................................... 75 


3.1.3 	 Escuta TelefônÍca ...................................................................... 77 


3.1.4 	 Interceptação Ambiental ......................................................... . 78 


3.1.5 	 Escuta Ambiental., .............................................. . 80 


3.1.6 	 Gravação Clandestina Propriamente Dita ................................. 80 


3.1.7 	 Gravações Ambientais (Clandestinas) ....................................... 81 


4 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS NO CONTENCIO­
SO ELEITORAL: PROVAS ILÍCITAS .................................................... 87 

4.1 	 PRODUÇÃO E UTILIZAÇÃO À LUZ DA EXPERIÊNCIA FO­
RENSE ................................................................................................. 87 

4.2 	 O ART. 1°, INe. IH, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A DIGNI­
DADE HUMANA E O INDIVÍDUO COMO UM FIM EM SI 
MESMO E NÃO COMO MEIO PARA O USO ARBITRÁRIO 
PELA VONTADE ALHEIA ................................................................ 98 

4.3 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS X DIREITO 
FUNDAMENTAL À PRIVACIDADE (CF. ART. 5°, INe. X) 
PROVAS ILícITAS ......................................................................... 100 

4.4 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS: PROVAS ILÍ­
CITAS PREMISSAS DISTINTAS, COM CONCLUSÕES SI­
MILARES .......................................................................................... 114 

4.4.1 	 O Nemo Tenetur Se Detegere e o Princípio do Contraditório .. 114 

4.4.2 	 O Art. 369 do Novo Código de Processo Civil (2015) Nin­
guém Pode se Beneficiar da Própria Torpeza ....................... _.. 116 

4.4.3 	 Gravações Ambientais Clandestinas: Provas Inidôneas: Fla­
grante Preparado e Ilícito Impossível ...................................... 123 

4.4.4 	 A Inovação Legislativa que Veio em Boa Hora - o Art. 8-A 
da Lei das Interceptações e o Encontro da Lucidez: Grava­
ção Ambiental Clandestina, para Fins Acusatórios, é Prova 
Subordinada à Reserva de Jurisdição ..................................... 129 

4.4.5 	 A q 
aQ 
pret 

5 	 GRAVAÇÔES 
CIAIS ELEIT(J 

5.1 	 ILlCITl JJ 
SURA D( 
ARGUM 
CURSIV 

5,2 
TINA) 

6 	 GRAVAçfu.:s 
TORAIS VS. 
RAL: DESM 
MATÉRIA ..... 

7 	 ILICITUDE 

7.1 

7.2 

CONCLUSÃO .... 

REFERÊNCIAS 



Guilhenne Barcelos 16 


3 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS (CLANDESTINAS) ............................... 73 


3.1 	 CONCEITOS E DISTINÇÕES ................................. 74 


3.1.1 	 Considerações Gerais Acerca da Interceptação ......................... 74 


3.1.2 	 Interceptação Telefônica Stricto Sensu ..................................... 75 


3.1.3 	 Escula Telefônica ...................................................................... 77 


3.1.4 	 Interceptação Ambiental .................. .. ................................. 78 


3.1.5 	 Escuta Ambiental ................................. . 80 


3.1.6 	 Gravação Clandestina Propriamente Dita ................................. 80 


3. t .7 	 Gravações Ambientais (Clandestinas) ....................................... 81 


4 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS NO CONTENCIO­
SO ELEITORAL: PROVAS ILícITAS .................................................... 87 


4.1 	 PRODUÇÃO E UTILIZAÇÃO À LUZ DA EXPERIÊNCIA FO­
RENSE ................................................................................................. 87 


4.2 	 O ART. 1°, INe. lII, DA CONSTITWÇÃO FEDERAL, A DIGNI­

DADE HUMANA E O INDIVÍDUO COMO UM FIM EM SI 

MESMO E NÃO COMO MEIO PARA O USO ARBITRÁRIO 

PELA VONTADE ALHEIA ................................................................ 98 


4.3 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS X DIREITO 

FUNDAMENTAL À PRIVACIDADE (CF, ART. 5°, INe. X) 

PROVAS ILícITAS ......................................................................... 100 


4.4 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS: PROVAS ILÍ­

CITAS PREMISSAS DISTINTAS, COM CONCLUSÕES SI­
MILARES .......................................................................................... 114 


4.4.1 	 O Nemo Tenetur Se Detegere e o Princípio do Contraditório .. 114 


4.4.2 	 O Art. 369 do Novo Código de Processo Civil (2015) Nin­
guém Pode se Beneficiar da Própria Torpeza .......................... 116 


4.4.3 	 Gravações Ambientais Clandestinas: Provas Inidôneas: Fla­
grante Preparado c Ilícito ImpossíveL.................................... 123 


4.4.4 	 A Inovação Legislativa que Veio em Boa Hora - o Art. 8-A 

da Lei das Interceptações e o Encontro da Lucidez: Grava­

ção Ambiental Clandestina, para Fins Acusatórios, é Prova 

Subordinada à Reserva de Jurisdição ..................................... 129 


Processo Judicial Eleitoral e Provas Ilícitas 	 17 


4.4.5 	 A Questão da Preservação da Cadeia de Cw;tódia da Prova 

a Quebra da Cadeia de Custódia da Prova como Causa de Im­
prestabilidade............................................................................ 13 1 


5 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS NAS LIDES JUDI­
CWS ELEITORAIS: PROVAS ILÍCITAS E INADMISSÍVEIS ......... 143 


5.1 	 ILICITUDE DA PROVA VS. "INTERESSE PÚBLICO" (NA LI­

SURA DO PROCESSO ELEITORAL): DESCONSTITUlNDO UM 

ARGUMENTO FRUTO DE NOTÓRIA MANIPULAÇÃO DIS­
CURSIVA........................................................................................... 144 


5.2 	 ILICITUDE DA PROVA (GRAVAÇÃO AMBIENTAL CLANDES­

TINA) VS. JUSTA CAUSA POR PARTEDOINTERLOCUTOR..... 155 


6 	 GRAVAÇÕES AMBIENTAIS CLANDESTINAS PARA FINS ELEI­

TORAIS VS. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE­

RAL: DESMITIFICANDO O PRETENSO '4LEADING CASE" DA 

MATÉRIA.................................................................................................. 161 


7 	 ILICITUDE POR DERIVAÇÃO ............................................................. 18] 


7.1 	 DAS GRAVAÇÕES AMBIENTAIS ESCONDIDAS ÀS DECLA­

RAÇÕES UNILATERAIS REDUZIDAS A TERMO E TESTEMU­

NHOS PRESTADOS EM JUÍZO: DESVELANDO A FALÁCIA 

DA AUTONOMIA PROBATÓRIA ................................................... 181 


7.2 	 VISÃO CRÍTICA: SUPERANDO O REDUCIONISMO CARTE­
SIANO ................................................................................................ 189 


CONCLUSÃO 	 195 


REFERÊNCIAS .............................................................................................. 199 


ÍNDICE REMISSIVO .....................................................................................203 



